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24. :,",'.,'",,' ,.():'eqdilíbrlo'atuaríai. :Signífiê~equilíbdo entr~"receitàs ",e 
,di~pêQ'q~os. Êntr~; l:lenefkr~seco~triI:lUiçÕes,; .ºs<be6,efícíos:n~0.podEml ser 

" desga,rr~dos, 'dªs.':ço,ntribUiçê)es;~ãose' criabenefitiosem' fontede 'cu5t~io e, 
,ovalc)r:;d()Sb~n~f(Ci()S,' :dé,\I~c6'r,rE:SPorlder;à~F0rltribLJições"E:rtidasparao 
respedivotegirri~:de',pf~vidênCia; Em, súma:fem'-se 'regime de> caráter 
coritributivo'qJe>pieserVe'o equilíbriO atuarial e Jinanêeiro., " .' , "., 

", ", ,;,:,>" ;,--.';, "',, •• ' ',. .';< •. ,- " - ..... ; . , 

25..' AJ,:ol11pe~saç'ãofirªQceira entre,osregirnes d~f p'revidêncla 
vístajustamel1~e,preserv~.r "o e qUi líbrio fínancei rI;)' e'atu à ria I ,dos' respectivos 
regirn,~~~.,E c6mp'ensaç~<>financeira56'há:na:hjpó'tese demígração,do 
se rvi âor de' u n1ÊntE/Polí~idQ'pa radUtro;.· 05~ r\lrdorca rregaconsigoo regime 
contribulivoe iêrnune:Hilt6fio queteJeao'longiJ,da'vidafuncional. ' " 

, .,' " ',". ". _,,' ",', .' ••• ' • ,,' ,0,. ' " .:' ;'\<, . 
. ,::)..-:. "'" '",," ",': .. ' ... :':.,:. " ,,'.: ,.' ;,': .. ::, : " <" -: ":, , ': " :. . . • .. '~" 

26. '......Dala'previsãodeque: .. Para. O calculo dos proventos de 
. apost:~tadpria,i,:pprpc~#ião,d~:~ua c{)lJcess~o,;,sêr,ãO~ÓfJsiderada{as 
remupi:/r:açõê~:igtilkadas>çºrj1oi?a$f2para'ascÓf1tribuições'dO' ~ervjdàí:êJo.s 
reglme$ de p&Í/ídênclad~:que tratam este ;artígoeo,art 201; na forrlia.da . .. ··:e;~lj~:;~·;A:~~4a;ál~~);'·· .. .. .... . .. ... . ..... 

~Z;~~~~~~~\;~j~l~I*~iM~I!~:;i~:~Vil~fltt~!:~~íi~~E~:;:t 
fégiifiis;dê:j/teOjaJn'cíd.~';:(§3Q·do'ali,'4Óda';CF,/88J:'Significa:dizerqúea 
m jg r~C;ão.:desê'kriáorés{d/!·u,mJegIme de:previ d ê ntIa de:, um;'En tePol ítíco 
para outro, nãO'de~c6n.sidera o históricoda~i'remUl)erações utilizadas. corno . 

··baseparaas,êb.llt~iblliçº~'s.Essa'arazão ,da,:<:orT)p~h~ação firl~Dce irá 'eri'tre 
'.os }~9:(m.ês:~; «~;:;,::.,!,;.: :, ... :~::."·l, /.>:' ;'. : _."'. .>';,:::,,:' ',;' . '~. ':. 

'28: • ·., .. ::1".,,:···, .•. ·, d),;i,2~IÇU!Ôi,Ud~~. pCoyentos.· ... d():.sérvi.90rL .•• ·jnde~endente:da 
. migraçã:8::ent'r~:,:!tegirT"lés}:~e;prévidêQciacle:êhtes···.f~cf~rados(ji~tírítos,d,E:we 

obserYzir..fl$: r~6i:UQ~raç'()eS":êitjliZádá.sêom()b~: .. ê para,asconfdbuições>$.eu .... 
. ' histqriC:b de re)i1uneraçõ~Sé contrlbuiçõese,m, ca,da>regi me (art/40,§. :3Q'da ' 

'. "CF" /' '8' 8' ) ...... :, ...•.. ,.,. " .... ." , ,,' ''''', . .' , 
. "::':: 

;;(~~i~i~~(~i~~~~[«J;ahtk'1~.·;~~t;[;~~~~l:;flf~ft~~a::;~n~ . 
lotiriildiile;i,lI( . .4.0;. § TIda,CF/88 éo'm' redáçãoda,EC41J03);" 

.' ".' ,':'/·~L',::: .. ,··', /; ,'," '<;:;;;:;r_ '>" ,i·, . 1 '; :::'j.::!, . ! • :i.:."· . .' ," ,; . '" \ :' ,'" ",.' , .,.:, . 

'.' ?',~ ':' :;;.;:i~:.~ ;,":::' ,'; :;.+;~:;;,:'(~: ; ,', .;,;~::':?~ ;;t<~>':' '" '"::,; ~ ,':;:;' >,:;: »":.: .. ': 'I::' ::';i '?::,:: (::" ,:<:"~:;' . ,'" ,;.~ ..... :: ;~.\,': 
30. ';)/, .. '1s?: norr:na~i:';c,06stit~çion~ is:: ,eVI depc1éln1.:q ue. O,/:t'l i s.tóric.«)'p,e 

•• remurreraçõeslWS~rv,idas':dé'hasepara'asco'ntribuiçõê5:dó:·s'eryjdor,sEúflpre; 
serác9,nSide'n3,ª9r'NãOilT1e()rta:.~.n1igraçã()d~l.únn~gfll1e para8~tm. ... .. 

" ':. ";", : <:it(~:;<:/)~f', <:')~~V!~~'::';;:~,'~··;:::':»~\ ,:;: ",: ," '; ,!.:~,,:;",:~: .. ;.'--:.~, ':::.:,;: ,'.; '::>. . 
. 31, ." •• ) .. AU~C::n.' 41j.()~: ~)(d~iU'. do .•. te~to,coQsti~udonal.,o.dir.eito .. à 
. IntegraH~acle', d,'e;"prové.Tlt9$:'€. preserVou as' sltuaçõ$s: pretéritas: Ela. preViu 
leioejnlciativa\dbiéée~utíyópa~~l'jnstrtuiçãc;l:fo ,régJine'cbmplêmentar{§'15 

.•. d()<~,~~,·~~·,~~;!,iil;SF/~~t:i~,~~.i:"q~ªi~~ri~:,.A·,~f"2Q/~~,haviâ'previstÓ':Eei . 
compl~m~ntatJ'it.'J~'stapa'H;e~:~lI;Çl98Jórsuperâd a.;· . '., .. " 

. 'J<~;;'.> ':" ~.. ".,~~d,." ~:-.' v:·" ,.:: " ~t:-:; ;':;,~:j;:: 





",' "', . <. '; 
. .'. '.' .regulamentadão . regime .deprevidência 

complementar(§§14/1Se16do art 40), manteve~se a vinculação integral 
:;':;':. i ':: : ,.' , ': ., , .. ". '.::<:. :~ " ' .. :, " ,,:~, .:.:: , :'" i.';:, ,".:. :":'!·::i. '..:: .' '.' : .: ~ , .: . -. :'. :: ': .. ' : 

dosservidorespúbljcosfe~eraisaoRPPS, semobservânch:r dotetodo.RGPS. 
A 'ReªtJlamentáç~()da;p~~VidêncracomPlémentarfe'deral veio'com alei n. 

12,618/J.2 .• ·E.la<assegorÔJ : aos Jngressos>nO '. serviço público ,até a .. data 
anterior àsuâ:;vigencia':'C31212.01;3ta manutenção da,situàção·pretéritaJart .. 
lQ;'pár~grafotJ~i~Ô).Édi?~riJaculdádede.aderir.ou·nãoao'FÚ~PRESP:'· .,: 

" .. : .' :' , 

.;~/PârágrafàÚnfcq.;osserviddres eós'membrd~:referkJos no 
')::cap~t:~~~~~aftigogue' tenham.·ingre~!ado no serviço pÚblico 

até iàita'ta."antéri~~ ao início ". da· vigência do .' regime . dê" 
:~ :\::1;: :."'<::.: ....... -:':1; ':'/: :':,::;~. ~;:::.- ':' . ~ ':--::"." I.. .:,,~. '.: .. ':. -:.: .... ~.: ". ".'. " : : >. . .: ....... ' .' 

.• :',o'r'tt!{cI~hCía. ... cOf!7pjemf?ntarpódr;rão( "m?diantt: ;' 'pr~via, e 

.. J!l~~~~~~;~::~:o;~~;(:;ttT~:r: t(at~este~d;go; . , 
:;",.:: 

. . . Ajla·ridadêJ9ipresé.rváda som.ent~ p~ra.os egressos antes da 
: i; ;:'.' '.' .< ; ..... ::.. "';': \:;?,;. :;;> -: ::.{:::.f:,~;{ : ... ,".J,' '/~;;;"':'. .. . " ,':: . .'J.' "::,' ,,'> " ,'::. . : : ,;' " ::; :- .' 

EC4l!q3.para9s,queirigreS~arani apÓs EC41 03;arêgra estáno art. 15 da 
Lein.\b.887/Ó~}Â~âr.ti~,d~janeirÕ;·de2bo8'oreajústes~·ráná·mesma·data . 

. < ",.' . :.' :-:;:: ".: >,~ :~;. ':.::;;\):' :i';\ ::::: 'f:,:}'1>;:)\:: ;'.<: --i :'~ ,:, , : .:; ':':; .... ' : ' :.~ :'~ / ~ .:~ '; .. : ." . 1'''< ':.:;. . o" < .,"':'. . 
'eíMdicedosbel:letrcios'oo~egimeGeral oe Previdencjasoclal :(art,15da .. lel· 
n.iÔ.~87)64}i::'··,' •••.... ' ',...... ..~ ... 

, :':~. :> "; ; /.:~; " 

:I'A'It. 15.;cJiprollentos de aposentadoríBe a; pensõesdé'que. 
,;;:,:.,:~:!::"::·'L< .. . ,:<:r>~:'.:-'.·:.: ~.:;:-: .::' .. :: . : :'; .. :.','j :::.' : ~ ;. ' ".:, ',,:, ,:: .' "';-;:'.".:. ,,' 

.: '''tratam. os:'arts;lfl .e>?-destaLej:serãp. reajustados, . a .partír 

. · .. ,I;i1~!~n~;;%i~~'.2g8f,·q?!.rne.s"}a;~a;~~:(nqíce.el1Jque.se,der· o 
.,j:fe.~/uste(cJp~ .:b,enefícíosdo,regime'ge.raT .depre viqênda 
.' :W:~6d/á,,~~}i~;,)adososbeneiicÚd~i'pela g~:;antía depàrídade 

. ':. ,,:- '. ': ' . --' :~ " '"' .,' ' .. ,' ' .. ': .. "" . , ;;: .' .. ' ,:. .' , .' " . . 

. '. ·''cJ~"revis~q'~de.jjroÍ/entosdê;,apôs~ntiJdoríaé<pensõês de. 
;. ':~~brdoj:(/in::~ legislação vigeflte.iRedaçã(j:d~d~ peiâL~i nº . 

.':,,:,!J:l:?81!':~i~po~ PtVideA DIN:Hg'4:582{~e 2011]i' . ; , 
'. :.:·::·1, .... ;'" >:":'" 

• 39. . ;.:r .... . ,Nestà~pre'rtii'ssasl<contirJuo::aná'lised6díreito:.deopçã().,0 
di re itq4e: o'pçã'b,,'press4paee~c:'9Iba:~ :':Nocasô.faculd.~ge ,deescól l1e r~r1tr~' 9 

• r1qvel,r.~glrnepe~pr~vidênCI.á:(:oniplernenü~rh() E'rlte:político,de. origem:Óu, 
dep~ rmanecer',n9.iregimeprópri() de previdência .:p.§i 6 .do art.·· DaCF/88. 

· facültOI,j:,aos.:'seNidpres,;.;;eNt'ivos,j'da União, 'Estados •. Distrito .·Federal. e 
MUfI(ciPio:ô ,dir~itod~'opção:Kquestã6 éOsaberse:o servidor ··carrega 

· con'sigOL;Olj nã9.:Cº',direitd.rd~:~ãrisujeitar-~~)o··'.rêgjrne •. cOmplementiihdo 
Ente;:p;qHticofí'giqqªl,ihgreMe~,No'ç,as,o d.~ü:bião.,:âfaculdade'de·.aderir, ou' 

; nãó)~;ºie9i n1,~;'çompl~rj1~6'tarobj~toda Lei n ,:1 2A~18rl2. . . " .. '. .' . . .. 
, '.;': ", ,:,;. ,i;: ':-' :. ',:.; " ',i,"';' d'.~";;;:" ' ,::,i. :~. :.,~.I,~, :"::" ; .. : '::' --::;" :, ,', ::::: ',: .: 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

DESPACHO DO CONSULTOR·GERAL DA UNIÃO NQ 1054/2013 

PROCESSO N.o 00400.008797/2013-11 
INTERESSADOS: Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 
República, 
ASSUNTO: Pedido de manifestação sobre alcance do § 16 do art. 40 da CF/88. 

1. Estou de acordo com o Parecer n. 009/2013/JCBM/CGU/AGU. da lavra do 
Procurador Federal Júlio César Barbosa Melo, 

2. Submeto à consideração do ExmQ Sr. l"1inistro para aprovação. 

Brasília, 30 de outubro de 2013. 

J: ~ .I.. f_v Ci v / ~ ··..--/1 
ANDRÉ A GUSTO DÀNTAS MOTTA AMARAL 

Con Itor-Geral da Uniáo substituto 



DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO 

REFERÊNCIA: Processo nO 00400.000879/2013-11 

1. 

2. 

Aprovo O PARECER N° 00912013/JCBM/CGU/AGU, bem como o Despacho 
CGUlAGU nO 1054/2013 do Consultor-Geral da União. 

Encaminhe-se cópia do referido Parecer com seus respectivos despachos de 
aprovação à Subchefia de Assunto Jurídicos da Casa Civil da Presidência da 

República 

3. Após, restituam-se os autos do Processo à Consultoria-Geral da União. para as 
pl'ovidêncías subsequentes. 


